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EXPEDIENTE

O Diario Oficial do Municipio de Nova Granada, veiculado
exclusivamente na forma eletrénica, € uma publicagao
das entidades da Administragdo Direta e Indireta deste
Municipio, sendo referidas entidades inteiramente
responsaveis pelo conteddo aqui publicado.

ACERVO

As edig¢des do Diario Oficial Eletronico de Nova Granada
poderao ser consultadas através da internet, por meio do
seguinte endereco eletrénico: www.novagranada.sp.gov.
br

Para pesquisa por qualquer termo e utilizagdo de filtros,
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/nova_
granada

As consultas e pesquisas sdo de acesso gratuito e
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis

LEI N2 43/2022 08 DE NOVEMBRO DE 2022

DISPOE SOBRE A EXPANSAO
DO PERIMETRO URBANO DE
NOVA GRANADA-SP, COM
ENQUADRAMENTO DA AREA
DO IMOVEL QUE MENCIONA.

Dra. Tania Liana Toledo Yugar, Prefeita Municipal de
Nova Granada, Estado de Sao Paulo, no uso de suas
atribuicdes legais,

FAZ SABER que a Camara Municipal aprovou e ela
sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 19 - Fica enquadrado no perimetro urbano de
Nova Granada - SP o imével descrito no memorial descritivo
em anexo:

Matricula n2 18.580

Solicitacdao de alteracdao do imoével rural para
imével urbano

Titulo

Municipio de Nova Granada

Local

IMOVEL: - “ESTANCIA VERA - AREA A”, no

municipio e comarca de Nova Granada SP, com &rea de
3,851380, contendo como benfeitorias uma casa
construida de tijolos, dentro da seguinte descricdo: - A
referida gleba é delimitada por um poligono irregular cuja
descricdo se inicia no vértice 9, situado na Avenida Coronel
Emidio Nogueira, na divisa com a Area “A” (Mat. 3.912),
compreendido dentro dos seguintes vértices, azimutes,
distancias e confrontacdes, como seguem: Do vértice 9
segue até o vértice 10, com azimute de 232°20'10", na
extensao de 6.956 metros; Do vértice 10 segue até o
vértice 11, com azimute de 232°30'45", na extensdo
de78,286 metros; Do vértice 11 segue até o vértice 12,
com azimute de 322°15'04"’, na extensao de 88,700
metros; Do vértice 12 segue até o vértice 13, com azimute
de 51°58'50", na extensdo de 59,393 metros; Do vértice 13
segue até o vértice 14, com azimute de 323°08'17", na
extensdo de 96,830 metros; Do vértice 14 segue até o
vértice 15, com azimute de 53°02'08'’', na extensdo de
165,840 metros; Do vértice 15 segue até o vértice 15A,
com azimute de 120°57'58", na extensao de 9,000 metros;
Do vértice 15A segue até o vértice 15B, com azimute de
120°57'58", na extensao de 9,000 metros; Do vértice 15B
segue até o vértice 15C, com azimute de 120°57'58", na
extensdo de 9,000 metros; Do vértice 15C segue até o
vértice 15D, com azimute de 120°57'58", na extensdo de
9,000 metros; Do vértice 15D segue até o vértice 15E, com
azimute de 120°57'58"", na extensao de 9,000 metros; Do
vértice 15E segue até o vértice 15F, com azimute de
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120°57'58"", na extensao de 9,000 metros; Do vértice 15F
segue até o vértice 15G, com azimute de 120°57'58", na
extensdo de 9,000 metros; Do vértice 15G segue até o
vértice 15H, com azimute de 120°57'58"’, na extensao de
9,000 metros; Do vértice 15H segue até o vértice 151, com
azimute de 120°57'58", na extensao de 9,000 metros; Do
vértice 151 seqgue até o vértice 15J, com azimute de
120°57'58", na extensdo de 9,000 metros; Do vértice 15)
segue até o vértice 15K, com azimute de 120°57'58"', na
extensdo de 9,000 metros; Do vértice 15K segue até o
vértice 15L, com azimute de 120°57'58"', na extensdo de
9,000 metros; Do vértice 15L segue até o vértice 15M, com
azimute de 120°57'58", na extensao de 9,000 metros; Do
vértice 15M segue até o vértice 15N, com azimute de
120°57'58", na extensdo de 9,000 metros; Do vértice 15N
segue até o vértice 150, com azimute de 120°57'58", na
extensao de 9,000 metros; Do vértice 150 segue até o
vértice 15P, com azimute de 120°57'58", na extensdo de
9,000 metros; Do vértice 15P segue até o vértice 16A, com
azimute de 120°57'58", na extensao de 9,000 metros; Do
vértice 16 seqgue até o vértice 16A, com azimute de
220°23'17"", na extensdo de 197,022 metros; Finalmente
do vértice 162 segue até o vértice 9, (inicio da descricdo),
com azimute de 232°20'14" na extensao de 4.353 metros,
fechando assim o poligamo acima descrito. Confrontacbes
da Area: Do vértice 9 ao 11, confrontando com a Avenida
Coronel Emidio Nogueira; do vértice 11 ao 14 confrontando
com a “Chdcara Fortaleza” (Mat. 2.461); Do vértice 14 ao
15 confrontando com a Avenida Nove de Julho; Do vértice
15 ao 15A, confrontando com o Lote 17 - Quadra A - Vila
Linhares (Mat. 13.954); Do vértice 15A ao 15B,
confrontando com o Lote 16 - Quadra A - Vila Linhares
(Mat. 13.953); Do vértice 15B ao 15C, confrontando-se com
o Lote 15 - Quadra A - “Vila Linhares” (Mat. 13.952); Do
vértice 15C ao 15D, confrontando com o Lote 14 - Quadra A
- “Vila Linhares” (Mat. 13.951); Do vértice 15D ao 15E,
confrontando com o Lote 13 - Quadra A - “Vila Linhares”
(Mat. 13.950); Do vértice 15E ao 15F, confrontando-se com
o Lote 12 - Quadra A - “Vila Linhares” (Mat. 11.538); Do
vértice 15F ao 15G, confrontando-se com o Lote 11 -
Quadra A - “Vila Linhares” (Mat. 13.949); Do vértice 15G ao
15H, confrontando com o Lote 10 - Quadra A - “Vila
Linhares” (Mat. 13.948); Do vértice 15H ao 15,
confrontando com o Lote 9 - Quadra A - “Vila Linhares”
(Mat. 13.947); Do vértice 151 ao 15J, confrontando com o
Lote 8 - Quadra A - “Vila Linhares” (Mat. 13.946); Do
vértice 15) ao 15K, confrontando com o Lote 7 - Quadra A -
“Vila Linhares” (Mat. 13.945); Do vértice 15K ao 15L,
confrontando com o Lote 6 - Quadra A - “Vila Linhares”
(Mat. 13.944); Do vértice 15L ao 15M, confrontando com o
Lote 5 - Quadra A - “Vila Linhares” (Mat. 13.943); Do
vértice 15M ao 15N, confrontando com o Lote 4 - Quadra A
- “Vila Linhares” (Mat. 13.942); Do vértice 15N ao 150,
confrontando com o Lote 3 - Quadra A - “Vila Linhares”
(Mat. 13.941); Do vértice 150 ao 15P confrontando com o
Lote 2 - Quadra A - “Vila Linhares” (Mat. 13.778); Do

Municipio de Nova Granada - SP
Diério Oficial assinado digitalmente conforme MP n? 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade juridica e integridade.



Quarta-feira, 09 de novembro de 2022

vértice 15P ao 16, confrontando com o Lote 1 - Quadra A -
“Vila Linhares” (Mat. 13.940), todas desta serventia; do
vértice 16 ao 9, confrontando com a Avenida Coronel
Emidio Nogueira. "

ARTIGO 22 - As despesas decorrentes da execucao do
presente ato correrdo por conta de dotacdo prépria do
or¢camento vigente.

ARTIGO 32- Esta Lei entrard em vigor na data de sua
publicacdo, revogadas as disposicdes em contrario.
Prefeitura Municipal de Nova Granada - SP, 08 de novembro

de 2022.
Dra. Tania Liana Toledo Yugar
Prefeita

Decretos

DECRETO N2 295/2022 03 DE NOVEMBRO DE 2022

DECRETA
FACULTATIVO NAS
REPARTICOES PUBLICAS
MUNICIPAIS E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

PONTO

Tania Liana Toledo Yugar, Prefeita Municipal de
Nova Granada, Estado de Sao Paulo, no uso de suas
atribuicdes legais.

CONSIDERANDO, que no préximo dia 15 de
Novembro (Terca-feira) é Feriado Nacional (proclamacao da
republica);

DECRETA:

ARTIGO 12 - Ponto Facultativo nas reparticdes Publicas
Municipais, nos dias 14/11/2022 (Segunda-feira) e
15/11/2022 (Terca-Feira) sem expediente.

ARTIGO 22 - As horas correspondentes ao ponto
facultativo deverdao ser compensadas, conforme
determinacdo de cada Secretdrio Municipal ou chefia
equivalente.

ARTIGO 32 - Nado estdo sujeitas ao recesso previsto no
artigo primeiro, as atividades essenciais nas areas da
salde, seguranca, higiene e limpeza publica, que poderao
ter escala especiais dependendo da necessidade do servico
publico e, os demais departamentos desta municipalidade
estardo atendendo em plantdo através do WhatsApp a ser
fornecido posteriormente, em caso de emergéncia.

ARTIGO 42 - Este decreto entra em vigor na data da
sua publicacdo, revogadas as disposicdes em contrdrio.

Nova Granada/SP, 03 de Novembro de 2022.

Dra. Tania Liana Toledo Yugar
Prefeita Municipal
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Portarias

PORTARIA N2 00150/2022 07/11/2022

DISPOE SOBRE A ADMISSAO
EM CARATER EFETIVO DA
SERVIDORA EM EMPREGO
REGIDO PELA C.L.T.
(CONSOLIDACAO DAS LEIS DO
TRABALHO), POR APROVACAO
E CLASSIFICACAO EM
CONCURSO PUBLICO N°,
001/2020, CONFORME
ESPECIFICA.

A Prefeita Municipal de Nova Granada, Estado de Sao
Paulo, no efetivo exercicio do cargo, Sr2. Tania Liana Toledo
Yugar, no uso de suas atribuicdes legais,

Considerando, a aprovacao e classificacdo da
candidata, no Concurso Plblico n2. 001/2020, homologado
em 22/04/2020 e publicado a 23/04/2020, no Diario Oficial,
e a vista dos documentos e do exame admissional, exigido
para o provimento do emprego apresentado pela
candidata,

RESOLVE:-

ARTIGO 19 - Fica admitida no servico publico em
carater efetivo desta Prefeitura Municipal, a candidata
aprovada e classificada no Concurso Publico n2. 001/2020,
para provimento do emprego, legalmente criado, sob o
regime juridico da C. L. T. (Consolidacao das Leis do
Trabalho), conforme abaixo descriminado, a partir de
08/11/2022.

Emprego: MONITORA

Candidata RG. Classificacao | Ref. Salarial | Carga/H
Joyce Clescyane 53.777.057-4 |69 Lugar |“05" 40h
Rodrigues de Souza SSP/SP semanais

ARTIGO 29 Fica a Responsavel pelo Departamento de
Pessoal, autorizada a proceder

as anotacOes de estilo, formando o prontudrio da
admitida, inclusive lavrar o “Termo de Posse” da candidata
que assumiu

0 emprego.

ARTIGO 32 As despesas decorrentes com a admissao
de que trata o artigo 19 desta Portaria, correrao por conta
de dotacao prépria do orcamento vigente.

ARTIGO 42 Esta Portaria entrard em vigor nesta data
de sua publicacdo, revogadas as disposicdes em contrario.

Registre-se, Publique-se e Comunique-se.

Nova Granada, 07 de Novembro 2022.

TANIA LIANA TOLEDO YUGAR

PREFEITA MUNICIPAL

Registrado e Publicado nesta secretaria na data supra.
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